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15 de Setembro de 1.882 

INDICAÇÃO Nº 20 /2015 

Exmo. Senhor 

  

Leonardo Diógenes Coelho 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá 

O vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja 

encaminhado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providências: 

Que encaminhe a esta Casa Legislativa Projeto de Lei para implantação de Plano 

de Segurança Pública através de câmeras de monitoramento com sistema de gestão de 

imagem. 

Justificativas: 

É do conhecimento de todos que nos últimos anos a crescente onda de violência 

que assola nosso país tem chegado a nossa pequena cidade. 

A população e os comerciantes estão em estado de alerta, o medo é crescente, e a 

sensação de insegurança invade os lares dorenses. 

Diante desta difícil realidade que nos aflige medidas como a que proponho 

podem amenizar a insegurança que vivemos. 

Assim, em nome dos cidadãos de bem deste município, peço aos nobres colegas 

que abracem esta empreitada e aprovem esta indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Dores do Indaiá, 14 de maio de 2015. 

<< 

sé Marinho Zica 
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